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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000331-26.2009.815.0631
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Juazeirinho
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Frederico Antônio Raulino de Oliveira
ADVOGADO: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233)
APELADO: Município de Juazeirinho
ADVOGADO: Newton Nobel Sobreira Vita (OAB/PB 10.204)

PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
INTIMAÇÃO EM AUDIÊNCIA PARA RAZÕES FINAIS. REJEIÇÃO. 

- A preliminar de cerceamento de defesa deve ser rejeitada, pois a
parte  apelante  foi  intimada  em  audiência  para  apresentar  suas
razões  finais,  caso  não  tivesse  diligência  a  requerer.  Ademais,  o
julgamento da lide sem as razões finais do recorrente ocorreu em
virtude da sua manifestação pelo julgamento da ação no estado em
que se encontrava, ou seja, independentemente de apresentação da
referida peça processual.

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  ATO  DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. COMPRA DE VOTO DE VEREADOR
PARA  APROVAÇÃO  DAS  CONTAS  DO  PREFEITO.  CONDUTA  NÃO
COMPROVADA.  ÔNUS  QUE  COMPETIA  AO  PROMOVENTE.
CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. CHEQUE QUE, POR SI SÓ,
NÃO  É  CAPAZ  DE  FORMAR  UM  JUÍZO  DE  CONDENAÇÃO.
DEPOIMENTOS  QUE  NÃO  CORROBORAM  A  TESE  AUTORAL.
SENTENÇA  REFORMADA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  INICIAL.
PROVIMENTO.

- O cheque colacionado aos autos, por si só, não é prova suficiente
para  formar  o  convencimento  da  prática  do  ato  de  improbidade
descrito na inicial. Apesar de o referido título ser nominal à irmã de
um vereador, não há elementos que demonstrem haver sido utilizado
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como  pagamento  na  compra  de  voto,  tampouco  que  tenha  sido
depositado.

- O autor não comprovou que o primeiro promovido tenha violado o
art.  11,  I,  da  Lei  n.  8.429/92,  ou  seja,  que  tenha praticado  ato
visando fim proibido e, com isso, tenha atentado contra os princípios
da administração pública, ônus que lhe competia, nos termos do art.
373, I, do CPC.

- Do STJ: “Incumbe ao autor da ação de improbidade o ônus da
prova sobre os fatos imputados ao suposto agente ímprobo.” (REsp
1314122/MG,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 09/04/2014).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preliminar e, no
mérito, dar provimento à apelação.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRINHO ajuizou ação civil pública por ato de
improbidade  administrativa  contra  FREDERICO  ANTÔNIO  RAULINO  DE
OLIVEIRA,  WELLINGTON  DA  COSTA  ASSIS  e  JOSÉ  ROBERTO  PAULINO,
aduzindo,  em síntese,  que os  promovidos  praticaram atos  para  favorecer  a
aprovação das contas do primeiro réu, ex-Prefeito de Juazeirinho/PB.

A  peça  inaugural  aduziu  que  os  demandados  teriam  simulado  a
realização  de  uma  sessão  na  Câmara  Municipal  de  Juazeirinho  no  dia
29/12/2008, com o intuito de aprovar as contas do exercício financeiro de 2005
e 2006. Além disso, sustentou que o réu Frederico Antônio Raulino de Oliveira
praticou ato de improbidade administrativa ao pagar R$ 12.000,00 (doze mil
reais) ao Vereador Francinaldo Cícero Barbosa da Silva, para que este votasse
pela aprovação das referidas contas, conforme faria prova o cheque acostado
ao caderno processual.

Os  demandados apresentaram  contestações,  alinhando-se na tese
defensiva de que a sessão de julgamento das contas do exercício de 2005 e
2006 do Município de Juazeirinho ocorreu de forma legal e regular. Quanto à
acusação de compra de votos, o réu Frederico Antônio Raulino de Oliveira disse
não haver comprovação de tal fato.

O  promovente impugnou  as  contestações  e  seguiu-se  a  fase  de
instrução, inclusive com a oitiva de testemunhas. As partes foram intimadas
para a apresentação de razões finais, mas deixaram transcorrer em branco o
prazo concedido para tanto.

Sobreveio  a  sentença  (f.  361/367)  do  Juiz  Cláudio  Pinto  Lopes,
designado para atuar em regime de exercício jurisdicional conjunto para fins de
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atendimento  da  Meta  04  do  CNJ,  o  qual  entendeu  pela  ausência  de
irregularidade na sessão que julgou as contas do exercício de 2005 e 2006 do
Município de Juazeirinho, e julgou improcedente o pedido nesse ponto quanto
aos três promovidos. Noutro giro, reconheceu a compra de voto praticada pelo
réu Frederico Antônio Raulino de Oliveira, condenando-o pela prática de ato de
improbidade administrativa descrito no art. 11, I, da Lei n. 8.429/92.

O magistrado sentenciante, com base no art. 12 da LIA, aplicou a
Frederico Antônio Raulino de Oliveira as penas de: a) suspensão dos direitos
políticos pelo prazo de 05 (cinco) anos e; b) proibição de contratar com o Poder
Público  ou  receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,  direta  ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário, pelo prazo de 03 (três) anos. Condenou-o também ao pagamento
de custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 3.000,00 (três mil
reais).

Inconformado,  Frederico  Antônio  Raulino  de  Oliveira  apelou.  Nas
suas  razões  recursais  (f.  371/391),  arguiu  a  preliminar  de  cerceamento  de
defesa, sob o argumento de que não foi intimado para apresentar razões finais,
pleiteando a anulação da sentença. No mérito, defendeu a ausência de prova
da  conduta  considerada  ilícita  pelo  julgador,  ressaltando  que  nenhum
depoimento colhido durante a instrução atestou a compra de voto; que não foi
respeitado o contraditório nas declarações prestadas ao Ministério Público e;
que o cheque de f. 28 é inservível para o juízo de convencimento da prática
delituosa,  por  não  estar  nominal  a  Vereador  algum. Com  isso,  pediu  o
provimento do recurso e a improcedência dos pedidos elaborados na inicial. 

Contrarrazões pela manutenção da sentença (f. 404/410).

A Procuradoria de Justiça opinou  pela rejeição da preliminar e pelo
desprovimento da apelação (f. 414/418).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

PRELIMINAR: NULIDADE DA SENTENÇA.

O  apelante  (Frederico  Antônio  Raulino  de  Oliveira) suscitou  a
preliminar  de  nulidade  da  sentença,  aduzindo  que  houve  cerceamento  de
defesa, diante da ausência de intimação para que ele apresentasse suas razões
finais.

Tal alegação, no entanto, não merece prosperar.

Isso porque  na audiência  de instrução, na qual  foram ouvidas as
testemunhas, o advogado Pedro Matias Barbosa Neto – OAB/PB 14.233, que
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defende  os  interesses  do  promovido/apelante  Frederico  Antônio  Raulino  de
Oliveira  (substabelecimento  de  f.  344),  foi  intimado  para  informar  se  tinha
diligências a requerer e, em caso negativo, apresentar as razões finais. Dessa
forma, não houve cerceamento de defesa.

Ademais,  na petição  colacionada pelo  ora  apelante  às  f.  354/355
(original  às  f.  357/358),  ficou  evidenciado  que  ele  não  pretendia  requerer
diligências e seu interesse em que o processo fosse julgado no estado em que
se encontrava, independentemente da apresentação das razões finais.

Assim,  inexistindo  o  cerceamento  de  defesa  afirmado  pelo
recorrente, impõe-se a rejeição da preliminar.

- MÉRITO:

É importante registrar, de início, haver a sentença reconhecido que
nenhum dos réus  praticou ato de  improbidade administrativa,  no tocante  à
suposta simulação da Sessão da Câmara Municipal de Juazeirinho registrada no
dia 29/12/2008, cuja finalidade era julgar as contas do exercício de 2005 e
2006 daquele  município,  quando o promovido  Frederico  Antônio  Raulino  de
Oliveira era Prefeito. O magistrado  a quo asseverou a legalidade da referida
sessão e julgou improcedente o pedido exordial nesse ponto.

Doutra  feita,  a  sentença  condenou  Frederico  Antônio  Raulino  de
Oliveira como incurso no art. 11, I, da Lei n. 8.429/92, pela prática de compra
de voto  para  a  aprovação das  suas  contas.  Assim,  a  matéria  devolvida  na
apelação  interposta  pelo  referido  réu  está  limitada  a  analisar  o  acerto  do
julgamento quanto a esse fato.

Frederico Antônio Raulino de Oliveira foi acusado de ter comprado o
voto do Vereador Francinaldo Cícero Barbosa da Silva por R$ 12.000,00 (doze
mil reais), mediante pagamento realizado por meio de um cheque (documento
de f. 28), nominal a Maria Flávia Barbosa da Silva, irmã do citado vereador.

Ocorre  que  essa  conduta  ímproba,  ao  contrário  do  que  foi
consignado na sentença, não restou comprovada.

O cheque colacionado aos autos, por si só, não é prova suficiente
para formar o convencimento da prática do ato de improbidade descrito na
inicial. Apesar de o aludido título ser nominal à irmã do Vereador Francinaldo
Cícero Barbosa da Silva, não há elementos que demonstrem que ele tenha sido
utilizado  como  pagamento  na  compra  de  voto,  tampouco  que  tenha  sido
depositado.

Causa  espécie  a  atuação  da  parte  promovente,  que  não  arrolou
como testemunhas o Vereador Francinaldo Cícero Barbosa da Silva e sua irmã,
peças-chave para esclarecer em juízo o que de fato aconteceu.  Ademais,  a
oitiva  do mencionado legislador  pelo  Ministério  Público não pode ser  aceita
como prova, tendo em vista a natureza das informações prestadas por ele na
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condição de declarante e a ausência do contraditório (f. 29/30).

A única testemunha arrolada pelo Município de Juazeirinho foi Carlos
Alberto Barros, que nada pode afirmar sobre a compra de voto. Vejamos trecho
do seu depoimento:

QUE  não  ouviu  nem  tem  conhecimento  se  a  votação  por  parte  dos
vereadores  se  deu  mediante  paga  para  que  votassem  favoráveis  à
aprovação das contas do 1° promovido. (f. 345).

As testemunhas de defesa afirmaram desconhecer que tenha havido
pagamento  de  vereador  para  a  aprovação  das  contas  do  então  Prefeito
Frederico Antônio Raulino de Oliveira, primeiro promovido. Seguem trechos dos
depoimentos:

QUE não tem conhecimento de que algum vereador tenha recebido algum
valor para aprovação das contas do prefeito municipal. (Edvan Gonçalves
de Souza - f. 348).

QUE não tem conhecimento de que os promovidos tenham abordado o Sr.
Francisco  ou  Francinaldo  no  sentido  de  oferecerem um  cheque  de  R$
12.000,00 para votar a favor das contas do então gestor. (Wilson Sabino
de Oliveira - f. 349).

QUE não tem conhecimento de que os promovidos tenham abordado o Sr.
Francinaldo no sentido de oferecerem um cheque de R$ 12.000,00 para
votar a favor das contas do então gestor. (Severino do Ramo da Silva -
f. 350).

Nesse cenário,  o autor não comprovou que o primeiro promovido
tenha violado o art. 11, I, da Lei n. 8.429/921, ou seja, que tenha praticado ato
visando  fim  proibido  e,  com  isso,  tenha  atentado  contra  os  princípios  da
administração pública, ônus que lhe competia, nos termos do art. 373, I, do
CPC, in verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; […].

Eis jurisprudência desta Corte de Justiça sobre o tema:

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SERVIDOR PÚBLICO. RECEBIMENTO DE
SALÁRIO SEM A DEVIDA CONTRAPRESTAÇÃO. PROVA FRÁGIL ACERCA DA
CONDUTA ILÍCITA. DIVERGÊNCIA ENTRE DEPOIMENTOS. NECESSIDADE
DE  PROVAS  ROBUSTAS  PARA  A  CONDENAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA

1 Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às  instituições,  e
notadamente:

  I  - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto,  na regra de
competência; […].
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DECISÃO RECORRIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.  "A condenação
de  agentes  públicos  à  prática  de  improbidade  administrativa  é
gravíssima,  e  deve  vir  embasada  em  prova  que  não  deixe
nenhuma dúvida quanto ao cometimento do ato ímprobo. É que,
se não se provar qual foi a participação dos demandados e o que
foi que efetivamente realizaram em termos de improbidade, muito
menos há falar em puni-los".  - Sendo as provas coligidas aos autos
inconclusivas ou deixando certa margem de dúvida quanto à prática do ato
ilícito,  impositivo  o  afastamento  do  ato  de  improbidade  administrativa.
(TJPB - Acórdão/Decisão do processo n. 0000705-39.2010.815.0071,
4ª Câmara Especializada Cível, Relator Des. JOÃO ALVES DA SILVA,
j. em 12-04-2016).

E do STJ:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  MATÉRIA  PROBATÓRIA.  ÔNUS  DO  AUTOR.
ART. 333 DO CPC. CONDUTA ÍMPROBA NÃO CONFIGURADA. ART.
11 DA LEI 8.429/92. ATIPICIDADE. IMPUTAÇÃO SUJEITA A MEDIDAS E/OU
SANÇÕES NA SEARA ADMINISTRATIVA. RECURSO PROVIDO. 1. Hipótese
em  que  o  recorrente,  professor  universitário  em  regime  de  dedicação
exclusiva,  patrocinou  8  causas  judiciais  em  16  anos  de  magistério.  O
acórdão  recorrido,  mesmo  reconhecendo  não  haver  prova  da
contraprestação pecuniária pelo patrocínio das ações, entendeu que o ônus
de provar a ausência de remuneração competia ao réu. Também restou
consignado no acórdão que a conduta do recorrente não implicou prejuízo
para a instituição pública, tendo em vista que cumpria integralmente sua
jornada de trabalho e era dedicado à instituição federal de ensino. Não
obstante, manteve a sentença de procedência da ação de improbidade com
aplicação da pena de "perda, em definitivo, da gratificação por exercício da
dedicação exclusiva" e multa civil no valor de R$ 3.000,00. 2. Incumbe ao
autor  da  ação de  improbidade o ônus  da prova sobre os  fatos
imputados ao suposto agente ímprobo. No caso, a norma que prevê o
regime de dedicação exclusiva (art. 14, I, do Decreto 94.664/87) veda o
"exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada". Embora o
Tribunal a quo afirme não estar comprovada a remuneração pelo patrocínio
das oito causas judiciais, entendeu que o ônus de provar a ausência de
remuneração competia ao réu. 3. Ainda que superada a ausência de prova
da infração ao preceito normativo que veda o exercício de outra atividade
remunerada,  o exame das normas que tratam do regime de dedicação
exclusiva e da cumulação de cargos púbicos conduzem à compreensão de
que o fato imputado ao recorrente constitui infração administrativa sujeita
a medidas e sanções na seara administrativa, mas não ato de improbidade.
4. Embora o direito de opção previsto no art. 133, § 5º, da Lei 8.112/90
não se aplique à espécie, pois voltado à "acumulação de cargos, empregos
ou funções públicas", constitui critério de interpretação para desqualificar a
conduta atribuída ao recorrente como ímproba. 5. O art. 14, § 1º, d, do
Decreto  94.664/87  prevê  a  possibilidade  de  professor  em  regime  de
dedicação exclusiva colaborar de forma "esporádica, remunerada ou não,
em  assuntos  de  sua  especialidade  e  devidamente  autorizada  pela
instituição, de acordo com as normas aprovadas pelo conselho superior
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competente".  Assim,  embora  a  conduta  atribuída  ao  recorrente  seja
irregular,  pois  não  precedida  de  autorização,  o  permissivo  normativo
conduz  à  compreensão  de  não  ser  razoável  qualificá-la  como  ato  de
improbidade por ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 da
Lei 8.429/92). 6. Recurso provido para reformar o acórdão recorrido e, em
consequência,  julgar  improcedentes  os  pedidos  formulados  na  ação  de
improbidade. (REsp  1314122/MG,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  03/04/2014,  DJe
09/04/2014).

Ante  o  exposto,  rejeito  a  preliminar  e,  no  mérito,  dou
provimento à apelação para julgar improcedente o pedido inicial.

Por não verificar a má-fé do promovente, deixo de condená-lo ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 18 da Lei de
Ação Civil Pública.2

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 04 de julho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator

2 Lei n. 7.347/85. 

 Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários
periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários
de advogado, custas e despesas processuais.
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